
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

 

 

REQUERIMENTO Nº                 , DE 2023 

(Do Sr. Ubiratan Sanderson) 

 

 

Requer Moção de Louvor ao 14º 

Batalhão de Polícia Militar da Brigada Militar 

do Estado do Rio Grande do Sul, em virtude de 

apreensão de 441 quilos de cocaína em São 

Nicolau/RS.  

 

 

 

  Senhor Presidente,  

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, XIX, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário, seja 

registrada MOÇÃO DE LOUVOR em favor do 14º Batalhão de Polícia Militar da 

Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, em virtude de apreensão de 441 

quilos de cocaína em São Nicolau/RS.  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231183050100
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JUSTIFICAÇÃO  

 

  Em 30 de junho de 2023, uma ação da Brigada Militar, realizada 

pelo 14º Batalhão de Polícia Militar, efetuou a prisão de três pessoas e 

apreendeu 441 kg (quatrocentos e quarenta e um quilos) de cocaína, avaliados 

em R$ 52 milhões.  

  Por meio de ação de inteligência, policiais militares monitoraram 

uma aeronave e duas caminhonetes que iriam ao encontro do avião. Foram 

acionadas todas as unidades de serviço, e os veículos foram abordados. 

  Durante a ocorrência, foram apreendidos os entorpecentes e três 

pessoas foram presas por tráfico internacional de drogas. 

  É nesse contexto que, considerando a relevância e o 

reconhecimento do trabalho desenvolvido pelo 14º Batalhão de Polícia Militar, 

solicito o apoio dos parlamentares para que possamos aprovar a presente 

moção.  

  Sala da Comissão, em      de                                                   de 2023. 

 

 

 

Ubiratan SANDERSON 

Deputado Federal (PL/RS) 
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